
Patrocinador
Principal

A s s o c i a ç ã o  d o s  A m i g o s  d o s  A n i m a i s  d e  S a n t a  M a r i a  d a F e i r a

nº 2 / 2007Grátis

J o r n a l  d a  A a n i f e i r a

2 - Constituem contra-ordenações
puníveis pelo director-geral de Veterinária
com coima de ¤ 50 a ¤ 1.850 ou ¤
22.000[…]:
a) A não comunicação à entidade
coordenadora da base de dados da
posse de qualquer animal identificado
encontrado na via pública ou em qualquer
outro local;
[…]
c) A não comunicação da morte ou
extravio do animal, da alteração do
detentor ou da sua residência ou extravio
do bolet im sani tár io  nos prazos
estabelecidos;
[…]

Artº 18º - Fiscalização
1 - Compete à Direcção Geral de
Veterinária, às Direcções Regionais de
Agricultura, à Inspecção-Geral das
Actividades Económicas, às Câmaras
Municipais, aos Médicos Veterinários
Municipais, às Juntas de Freguesia, à
GNR e a todas as autoridades policiais
assegurar a fiscalização do cumprimento
das normas constantes do presente
diploma […]
Ar t º  19º  -  Contra-ordenações
1 - Constitui contra-ordenação punível
pelo presidente da câmara municipal com
coima de ¤ 50 a ¤ 1.850 ou ¤ 22.000,
[…], a não identificação dos cães e gatos
nos termos do presente diploma e nos
prazos previstos.

Muito se tem dito e tentado
fazer  pa ra  se  combate r  o
a b a n d o n o  d o s  a n i m a i s ,
nomeadamente no que concerne
às Associações de Defesa dos
Direitos dos Animais, que não só
se preocupam em alertar para este
flagelo, como também procuram
formas de o evitar com os meios
que se encontram ao seu alcance,
nomeadamente mantendo um
registo dos donos dos animais
adoptados, mas também, como
já passou a fazer a Aanifeira,
através da colocação do microchip

No entanto, devida a sua
manifesta falta de recursos, a até
de autonomia para fazer cumprir
a  le i ,  to rna-se  compl icado
combater o abandono mesmo com
estes recursos.

Além disso, existem muitos
outros meios de as pessoas
obterem a posse de um animal e
que não estão sujeitos a esses
controlos que as Associações se
esforçam por fazer.  Animais
errantes apanhados na rua,

nomeadamen te  bebés  que
acabam por  ser  novamente
abandonados quando adultos, já
para não falar nas Petshops (ou
em português, lojas de animais)
ou criadores que também têm
obrigação de registar os animais
vendido e comunicar à DGV mas
que na maioria dos casos não o
fazem...

As medidas que proponho, não
são medidas que acarrete custos
adicionais imediatos, ou que venha
ferir algumas susceptibilidades,
como a castração/esterilização,
que é comprovadamente a melhor
forma de combater o abandono e
a  p ropagação  do  mesmo.

Não é sequer uma medida
iluminada ou pensada por mim.
É apenas uma medida que se
destina a fazer cumprir o que diz
a lei!

O Dip loma é vast íss imo,
apenas extraí aquilo que me
pareceu mais importante para este
artigo e além de vir dar seguimento
a  a l g u m a s  d a s  n o r m a s

Comunitárias vem regulamentar
outros decretos mais antigos, mas
q u e  n a  s u a  e s s ê n c i a  j á
contemplavam alguma protecção
e prevenção e que infelizmente
nunca (ou quase nunca) terá saído
do papel. Facto um tanto ou
quanto estranho porque aplicação
das coimas seria uma boa fonte
de rendimento não só para o
estado como para as muitas
au to r idades  envo lv idas  em
quaisquer destes processos…

No fundo a mensagem que
pretendo passar é que se a lei
fosse efectivamente aplicada os
donos não só seriam obrigados a
registar os seus animais, como
anualmente teriam de prestar uma
espécie de prova de vida do
mesmo na sua junta de freguesia.
Na ausência desta prova de vida
teria de justificar o destino do
animal, sob pena se não o fizesse,
seria considerado abandono e
aplicar-se-ia a coima respectiva
que vai dos ¤ 500 aos ¤ 44.890.

Decreto-lei nº 313/2003 de 17 de Dezembro

      […]
Artº 10º […]
Compete ao médico veter inár io :
a) Efectuar a identificação de qualquer
cão ou gato que lhe seja presente para
o efeito […]
Artº 11º […]
Compete às juntas de freguesia:
a) Proceder ao registo de cães e gatos
nos termos definidos no Regulamento de
Registo, Classificação e Licenciamento
dos Cães e Gatos […]
Artº 12º - Obrigação dos detentores:
b) Proceder ao registo dos animais de
que são detentores na junta de freguesia
da área da residência ou sede, nos termos
do Regulamento de Registo, Classificação
e Licenciamento dos Cães e Gatos;
c) Comunicar, no prazo de cinco dias, à

junta de freguesia da área da sua
residência ou sede a morte ou extravio
do animal;
d) Comunicar à junta de freguesia da área
da sua residência ou sede, no prazo de
30 dias, qualquer mudança de residência
ou extravio do boletim sanitário; […]
h) Fornecer à autoridade competente e
às entidades fiscalizadoras, a pedido
destas, todas as informações relativas à
identificação, registo, origem, movimento,
detenção e cedência de qualquer animal
que detenha ou tenha detido;
i) Comunicar à junta de freguesia da área
da sua residência ou sede a posse de
qualquer animal identificado que tenham
encontrado na via pública ou em qualquer
outro local.
[…]

Edi tor ia l
“Abandono”  -  uma forma s imples de o  combater.

Victor Correia de Barros
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"Um homem, o seu cavalo e

o seu cão caminhavam por uma

es t rada .  Depo is  de  mu i to

caminhar, ele deu-se conta de

que ele, o seu cavalo e o seu cão

tinham morrido num acidente.

Parece que os mortos levam

bastante tempo para se darem

conta de sua nova condição...·

A caminhada era muito longa,

morro acima, o sol era forte, e

eles ficaram suados, com muita

sede. Queriam beber água. Numa

curva do caminho, avistaram um

portão magní f ico,  todo em

mármore, que conduzia a uma

praça calçada com blocos de

ouro, no centro da qual havia

uma fonte de onde jorrava água

cristalina. O caminhante dirigiu-

se ao homem que, numa guarita,

guardava a entrada.

- Bom dia! - disse ele.

- Bom dia! - Responde o

homem.

- Que lugar é este, tão lindo?

- Isto aqui é o céu.

- Que bom que nós chegamos

ao céu. Estou com muita sede.

- O senhor pode entrar e beber

à vontade - disse o homem,

indicando-lhe a fonte.

- Meu cavalo e meu cão estão

com sede também.

- Lamento muito. Aqui não se

permite a entrada de animais…

O homem ficou muito

desapontado porque a sua sede

era grande, mas ele não beberia

deixando seus amigos com sede.

Assim, prosseguiu o seu

caminho. Depois de muito

caminhar morro acima, com sede

e cansaço multiplicados, ele

chegou a um sítio, cuja entrada

era marcada por uma cancela

velha semiaberta. A cancela

abria-se para um caminho de

terra, com árvores dos dois lados

que lhe faziam sombra. À sombra

de uma das árvores um homem

estava deitado, a cabeça coberta

por um chapéu. Parecia que

estava a dormir.

- Bom dia! - Disse o caminhante

- Bom dia! - Disse o homem.

- Estamos com muita sede, eu

e o meu cavalo e o meu cão...

- Há uma fonte naquelas pedras

- disse o homem, fazendo um

gesto com a mão. Podem beber.

O homem, o seu cavalo e o

seu cão foram até à fonte e

mataram a sede.

- Muito obrigado - ele disse ao

sair.

- Voltem quando quiserem -

respondeu homem.

- Como é o nome deste lugar?

- O nome deste lugar é Céu?

- Céu? Mas o homem na guarita

ao lado do portão de mármore

disse que céu era lá!

- Aquilo não é o céu. Aquilo é

o inferno.

O caminhante ficou perplexo.

- Mas então, ele disse, essa

informação falsa deve causar

grande confusão.

- De forma alguma - respondeu

ele. Na verdade, eles fazem-nos

um favor. Porque lá ficam aqueles

que são capazes de abandonar

os seus melhores amigos..."

“O Céu e  o  In fe r no”

Texto retirado de:
www.vidadecao.com.br

  A sarna é uma doença
parasitária de pele, contagiosa,
podendo ser transmitidas aos
animais e eventualmente ao
homem através do contacto
directo com ácaros que são
parasitas microscópicos. Os
ácaros causadores das sarnas
preferem regiões com poucos
pêlos (especialmente o pavilhão
auricular e o abdómen.). Uma vez
no hospedeiro (o cão), as fêmeas
cavam galerias debaixo  da pele,

por onde põem seus ovos, que
se desenvolvem para larvas. Estas
a l imentam-se  da  ep iderme
( c a m a d a  d a  p e l e )  d o s
hospedeiros.

É extremamente importante que
a doença seja diagnosticada
rapidamente para que haja um
combate mais eficaz do parasita
e de suas larvas. O ácaro da
sarna causa intenso prurido  ao
escavar a pele;  esta seca,
engrossa e enruga-se. Formam-

se crostas nas áreas afectadas.
As lesões aparecem primeiro na
cabeça, em torno dos olhos,
orelhas e focinho; daí estende-
se pelas costas, abdómen e
patas. O diagnóstico deve ser
feito por um veterinário através
do exame clínico do cão, a partir
da anál ise das substâncias
encontradas na pele do animal.
O  t r a t a m e n t o  d e v e  s e r
personalizado (específico para
cada caso), vai agir em várias

A Sar na

Ana Isabel Rocha

frentes, entre elas o controlo das
feridas que existem na pele do
cão e a desinfecção do local  em
que vive, e eventualmente, pode
implicar no isolamento do cão
portador da doença. É importante
não seguir nenhum tratamento
segundo a orientação de leigos
uma vez que pode prejudicar a
evolução clínica e a eficácia do
t r a b a l h o  d o  s e u  m é d i c o
veterinário assistente.

P-2

Sabia
que?

O princípio básico para habituar o seu
cão a ficar sozinho é sair naturalmente
sem lhe dar grande atenção e à chegada
não reagir às suas manifestações de
alegria até ele acalmar?

Geralmente, a boca de um cão tem menos
bactérias e germes do que a boca de um
humano??

Batman
Macho-  Me igo  -  Adu l to

Batman
Macho-  Me igo  -  Adu l to

Laura
Fêmea-  Me iga  -Adu l ta

Laura
Fêmea-  Me iga  -Adu l ta

Vóvó
Fêmea-  Me iga  -  Sén io r

Vóvó
Fêmea-  Me iga  -  Sén io r

Tó
Macho-  Me igo  -  Sén io r

Tó
Macho-  Me igo  -  Sén io r
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Esta magnífica colecção de
postais com fotos tiradas na
Aani fe i ra pela object iva do
premiado fotógrafo Valter Bártolo,
é fruto de um trabalho de vários
meses.

A Aan i fe i ra  gos tar ia  de
agradecer desde já, além do
amigo e fotógrafo Valter Bártolo,
às empresas e pessoas que
tornaram possível a concretização
deste trabalho de qualidade
superior:

 - Rodrigues & Proença pelas
molduras que enquadram as
fotos promocionais que neste
momento percorrem salas de
exposição;
- Sempre Imagem Digital pelas
mesmas fotos;
- Design Penides pela
elaboração da magnífica
embalagem que envolve a
colecção e respectivo design
gráfico da mesma;
- Grafislab pela produção dos
postais.

Poderá observar que se trata

de um trabalho absolutamente
notáve l  e  que re f lec te  os
sentimentos que envolvem os
animais a quem lhes foi sonegado
o conforto de um lar e o aconchego
de uma família.

E porque queremos cada vez

Colecção de  Pos ta is

mais transformar a Aanifeira num
local tão próximo quanto possível
de um lar, avançamos com mais
esta iniciativa e contamos com a
sua colaboração adquirindo esta
fantástica colecção de postais
por 10 Euros com portes de envio

incluídos.
As encomendas poderão

ser feitas para o nosso e-mail
loja@aanifeira.pt, ou para
Aanifeira - Zona Industrial de
Mosteirô - 4520-409 Mosteirô
VFR e o pagamento poderá
ser feito por transferência
bancária para o nosso NIB
0010 0000 37320420001 24
do Banco BPI ou por cheque,
enviando-nos juntamente com
a sua encomenda uma cópia
d o  c o m p r o v a t i v o  d e
pagamento  para  melhor
con f i rmação .  Env ie -nos
também os seus dados -
nome e morada completa,
para procedermos ao envio.

A g u a r d a m o s  a  s u a

encomenda.

A j u d e - n o s  a  s a l v a r

animais

  Enquanto lia o livro Marley &
Eu, de John Grogan, apercebi-
me que ao longo dos meus
poucos anos de vida, já convivi
com alguns Marley's.

É verdade que nenhum era tão
“energét ico” como ele mas
consigo v isual izar  a lgumas
característ icas semelhantes.
Quem já não teve um cão que,
p o r  a d o r a r  a s  p e s s o a s ,
cumprimentava-as com um forte
empurrão, seguido de intensas
lambidelas? Que marcasse o
território dentro de casa? Que

roesse alguns móveis? Que
comesse a comida dos seus
semelhantes e, principalmente,
adorasse a comida dos humanos?

Sou sincera! Um cão que
triturasse tudo, nunca tive, mas
o livro é, sem dúvida, um grande
exemplo de MUITO AMOR para
com os animais.

Os animais são dádivas e por
isso, independentemente de
alguns terem comportamentos
um tanto estranhos, devemos
amá-los intensamente como eles
nos amam.

Estes  cães cons iderados
“impossíveis”, são os pestinhas
mais deliciosos à face da Terra.

A verdade é que são eles que
nos demonstram o valor da vida
e como são insignificantes os
objectos que nos rodeiam.

Quando realmente tiver, ou
pensar em ter, um animal, pense
que ele vai ser membro da sua
família e que, como qualquer ser,
humano ou não, também erram.

Ah! Já agora, para perceber
melhor ao que me refiro, leia o
l iv ro,  se a inda não o fez.

Um Exemplo  a  Segu i r !

Catarina Pinto

P -3

Sabia
que?

-O olfacto de um gato doméstico é 14 vezes superior ao do ser humano?
-Os gatos menos activos podem dormir até 20 horas por dia?
-O posicionamento dos bigodes do gato é um bom indicador do seu estado de espírito, sendo que quando estes estão para a frente significam
curiosidade ou tranquilidade e encostados ao rosto significa alerta ou agressividade?

Bia
Fêmea-  Me iga  -  Adu l ta

Bia
Fêmea-  Me iga  -  Adu l ta

Cocas
Macho-  Me igo  -  Sén io r

Cocas
Macho-  Me igo  -  Sén io r
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Era uma vez...”, era não, é! sim
porque ainda estou vivo... Um
macho adulto de porte grande,
daqueles com um focinho que
impõe respeito e ainda por cima
velhinho… fui abandonado na
berma duma estrada que se
tornou a minha casa por algum
tempo, isto porque fui atropelado.
Um tempo depois tive a sorte de
ser visto por uma amiga que me
levou ao veterinário, ela não tinha
espaço nem tempo para cuidar
de mim, mas assim que lhe foi
possível arranjou-me um lar.

No meu primeiro dia na minha
nova casa fui recebido com muito
mimo, mas eu vinha com uma
sentença de morte, o veterinário
avisou logo que eu não durava

mais do que uma semana, um
mês  com sor te  ( tumores ,
problemas cardíacos e não
andava), mas isto não assustou
quem me receb ia ,  pe lo  o
contrário, fui mimado como nunca
tinha sido na minha vida. Na altura
pensei, o que posso eu fazer para

compensar esta qualidade de
vida, foi então que decidi ajudar
no que me era possível, tornei-
me o mais obediente, carinhoso,
respei tador que podia,  até
mesmo quando me faziam os
t ra tamen tos  eu  fac i l i t ava .

Hoje ano e meio passado,

É uma Vez . . .  O Gummy

Helena Ferra

como eu, mas tenho a certeza
que todos os animais nestas
circunstâncias vão fazer tudo o
que poderem para agradar se
forem adoptados. Nós, embora
de quatro patas, não somos
burros e se nos dão uma
oportunidade agarramos com a
vida. Existem tantos amigos meus
neste estado, que acabam por
morrer porque ninguém lhes deu
uma oportunidade! Por favor, não
tenham medo, adoptem os
velhinhos, tenho a certeza que
terão um amigo eterno.

Ass: Gummy

P-4

Patrocinadores

É possível o alojamento de
animais em prédios urbanos,
rústicos ou mistos, desde que os
prédios tenham condições para
tal e não existam riscos hígio-
san i tá r ios  re la t i vamente  à
conspurcação ambienta l  e
doenças t ransmiss íve is  ao
homem.

Nos prédios urbanos, cada
habitação poderá alojar até quatro
animais adul tos (em vár ias
c o m b i n a ç õ e s  p o s s í v e i s
relativamente ao número de cães
e gatos, sendo que o número total
de cães não pode ser superior a
três).

A pedido do detentor,  e
mediante parecer vinculativo do
médico veterinário municipal e do
delegado de saúde, poderá ser
autorizado alojamento até ao
máximo de seis animais adultos
por habitação, desde que se
verif iquem no caso concreto

todos os requisitos hígio-
sanitários e de bem estar animal
legalmente exigidos.

N o  c a s o  d e  f r a c ç õ e s
au tónomas  em reg ime de
p rop r i edade  ho r i zon ta l ,  o
regulamento do condomínio
poderá estabelecer um limite de
animais inferior ao referido. No
entanto, esta disposição aplicar-
se-á apenas para o futuro, ou
seja, aos animais que sejam
adquiridos após a entrada em
v i g o r  d a  d e l i b e r a ç ã o  d a
Assembléia de Condóminos. Os
animais que já se encontravam
alojados no prédio previamente
poderão permanecer no prédio,
sob pena de serem violados os
d i r e i t o s  a d q u i r i d o s  d o s
condóminos.

Legislação relevante:

DL 314/2003, de 17 de Dezembro

Animais em Andares
ou Apartamentos

Maria Pinto Teixeira
Departamento Jurídico Aanifeira

Nuno Rocha, Unipessoal, Lda - S. João de Ver
Novo Espaço - Alberto Correia - S. João de Ver
Café Paralelo  - Lamas
Café Gonçalves  - Lamas
Interpulsar  - Mozelos
S a b ã o  R o s a  L a v a n d a r i a  -  M o z e l o s
Salão Fânia  - Feira

h t t p : / / w w w.  a a n i f e i r a . p t  |  a a n i f e i r a @ a a n i f e i r a . p t  |  |  T e l f :  9 1  8 5 6  4 0  4 4  :  9 6  2 8 6  2 5  9 0  :  9 3  9 4 6  7 0  8 7

percebi que os
bons tratos são
meio  caminho
para a cura, sim
porque a té  já
salto. Infelizmente
não são todas as
pessoas que tem
c o r a g e m  d e
a d o p t a r  u m
velhinho doente


